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RESULTADO PROCESSO SELETIVO 
 
 

CLASSIFICAÇÃO 
 

 

CONTROLADOR INTERNO 
 

 NOME PONTOS 
 

1º Rosângela Poliana Oliveira Milagres 30,00 

2º Aderlaine de Oliveira 20,00 

3º Angélica Pereira Alves 20,00 

4º Carlos Henrique Martins 19,00 

5º Rayne Laura Reis 10,06 

6º Elielma Gonçalves Magalhães 10,00 

7º Luana Cristina Pereira Xavier 10,00 

8º Regiane Libera da Silva Moreira 10,00 

9º Abel Carlos Otávio 10,00 

10º Breno Henrique Custódio 10,00 

11º Francisco Adriano Araújo Neto 10,00 

12º Laura Alfenas Ribeiro Desclassificada 

13º Romeire de Paulo Correia Desclassificada 

14º Isabel Cristina Alcântara Gonçalves Desclassificada 
 

 

ASSISTENTE LEGISLATIVO 
 

 NOME PONTOS 

1º Rosângela Poliana Oliveira Milagres 30,00 

2º Rosângela Martins 20,00 

3º Rayne Laura Reis 10,06 

4º Regiane Libera da Silva Moreira 10,00 

5º João Paulo Martins 10,00 

6º Elizabeth das Graças Gomes 10,00 

7º Cláudia Gonçalves Heleno Milagres 10,00 

8º Abel Carlos Osório 10,00 

9º Francisco Adriano Araújo Neto 10,00 

10º Gabriela Gonçalves Magalhães 10,00 

11º Vitor Gomes Paiva 10,00 
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12º Laura Alfenas Ribeiro Desclassificada 
13º Camila Helena Alves Desclassificada 
 

 

AUXILIAR LEGISLATIVO 
 

 NOME PONTOS 

1º Eliene de Jesus Sabino 15,00 

2º Lorrainy Cristina Alves Izael 10,03 

3º Rosiane Martins Raimunda 05,00 

4º Adriana Moreira de Paiva 03,06 

5º Regiane Libera da Silva 03,00 

6º Rejiane Antônio Adriano 01,08 

7º Cláudia Mara Lucina Cardoso 00,06 

8º Sabrina Isabel Vitor 00,02 

9º Graziele Henriques 00,00 

10º Graziane Henriques 00,00 

11º Graziela Evangelista Teixeira 00,00 

12º Erika Aparecida Isael Flaviano 00,00 

13 Laura Alfenas Ribeiro 00,00 

14º Natália Aparecida Fagundes 00,00 

15% Kariana Lorraine P.Silva Souza 00,00 

16º Maria Gorete Brun 00,00 

17º Tatiane Correia dos Santos 00,00 

18º Silverina Lopes Diomar 00,00 

19º Josiléia Cristina Gomes 00,00 

20º Hugo Marcus de Almeida 00,00 

21º Victória Cristina de Souza 00,00 

22º Sérgio Luiz Porfírio 00,00 

23º Larissa Henriques Aniceto 00,00 

24º Marcela Isabelle Aniceto 00,00 

25º Nayara Moreira Alves 00,00 

26º Camila Helena Alves Desclassificada 
 
 
Observações: 
 
Acúmulo de Inscrições e Opção de Cargo 
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Verificou-se que candidatos se inscreveram para mais de um cargo e, conforme 

os resultados apresentados, houve casos de classificação de um mesmo 

candidato em 1º lugar para cargos distintos. 

Caso essa classificação seja mantida após a fase recursal, o candidato deverá, 

imediatamente após a publicação oficial do resultado final, manifestar-se 

expressamente sobre qual cargo pretende ocupar. Uma vez formalizada a opção, 

o segundo colocado será convocado para preencher a vaga remanescente no 

cargo preterido pelo primeiro classificado. 

 

Pontuação Fracionada 

 

A atribuição de notas fracionadas decorre do cômputo de tempo de serviço 

inferior a 12 (doze) meses. Considerando que é atribuído 1 (um) ponto para cada 

ano completo de atividade, os períodos residuais foram calculados de forma 

proporcional (por exemplo: 1/12 por mês trabalhado). 

Senhora de Oliveira, 17 de abril de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 
Silvério Silva Moreira 
Vereador Presidente 
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